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ESTADO DE SERGIPE

pREFEtTuRA MUNIctPAL or cRtsrtruÁpotts

Concetle subvenção à Sociedade do

Boca Junior Futebol Clube (SBJFC) e

da outras Providências'

O PREFEITO DO MUNiCIPIO DE CRISTINÁT'OITS, ESTADO DB

SERGIPE, no ttso cle suas atribuições legais' Íàço saber que a Câmara Municipal de

Clistinápolis aprovott e eu. satlciono e promulgo a segttir.rte Lei:

Art.lo.FicaoPotler[:]xecutivoMunicipalalltorizadoaconcedersubvençãontl
valor.de R§i 20.000.00 (vinte rril reais) à sociedacle tlo Boca Junior Futebol ctube (SBJFC)'

entidade reconl.rccicla como de utilidade pÚblica, insclita no GNPJ sob o n" 05.254 613/0001 -

40. com secle 
'a 

l{ua José Doltingos Fortuna, no 112, bairro cel]tro. Cristinápolis. Sergipe' a

ser paga em 02 (clLras) parcelas nrensais e iguais de R$ 10'000'00 (dez mil t'eais)' com a

fnoiiaã0. tlc patrocinai o tinrc nos .iogos que disputará as competições pronrovidas pela

Fecler.açàoSct.uillanacle[jutebol.ben.,comoclecusteat.clespesascotrrocumprimentode
obrigações t.l..,.,,lrcnte. de suas tlnalidacles estatÚtárias relativas ao ano vigente.

Parágrafo único. O presente convênio tem pol' objetivo a coopetação

finatrceirapeloMttnicípiocleCr.istinápolis/SEenrfavor.daSociedadedoBocaJunior
FutelrolClubc(SBJFC).visando.porinter.nrédiodaFederaçãoSer.giparradetirtebol.
colabor.ar ti nirnceiranrente conr a pa[ticipação nas competições pronrovidas pela tnesma no

ano ile 201l. lrcnr como incentival a prátioa despoltiva dos munícipes de CListinápolis/SE'

Art.2o. Os I'epasses sel'ão no valor mensal de RS 10 000'00 (dez nril rcais)' a

sererr pagos cnl 02 (cltras) pá.."1o' nrettsais e iguais' r.to per'íodo cle março e abril cle 2021'

descleqtr"eotInlcestejaclispr.úarrdoativamenteasconrpetições,obrigando-seaentidadc
subvencionatla a prestar conüs junto à preÍêitura Municipal, semestralmente. pala o firr de

corllpl.ovar a otrser.vância clo pláno de Traballio e a aplicação dos recursos a ela destinados-

sot'r p,-'na tlc cittrce latnetrto clo t'eptrsse'

Parítgrafo único. A subvenção descrita no artigo lo desta Lei' poderá scr

pron'ogada rtttra ituica vez' <Jepenclenclo do desempenl.ro da Sociedade do Boca Junior

Futebol Clubc (SBJFC) na cámpetição' por igual valor' R$ 20'000'00 (vinte mil reais)'

di'idiclo em 0l (cluas) parcelas de'R1i i 0.000.00 (clez mil reais). .o periodo de maio e 1,nl-ro

de 2021.

Art.3o. O proccsso cle prestaçào de contas deverá conter:

LEI N'791
31 DB MAllÇo DL202l
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Secrerário r,r,l,r-, ?."rilt];r'§,ilffI""n'mento 
da prestação de contas endereçado ao

II- a reração dr'gastos realizacros dentro cio prazo de aplicação dos recursos;

III- as rl.ras fiscais. taturas e recibos ernitidos em nome da entidadesubvencionada. os quais não pocrerão conter rasuras or ar"naua que prejudiquenr sua clarezaou legitimidadc. dc"ve.do ainda. consra,,o co,po d";;;;;;"r. a quantidade, o preço unirárioe total. bent conto a descr.ição rlos proclutos.

Art' 40' Na hipótese tle' ao llnar do convênio, haver sardo de r.ecursos.ecebidos e cluc não tenham sitro utirizaclos. a.uara u ruu,,.ncionada soricitar.sua restituição.de'endo os'arores serem recorrridos em nome ao rt,,rni"ipio de cr.istinápolis. em conta a scrpor ele indicada.

Art' 5"' As despes-as decorrentes da execuçào desta rei correrâo por conta dasdotações orçarrenrárias cr. podcr Execurivo. trpr.r,,;;;;;;; se necessário.

Art. 6.. Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação, sur.tindo os seuset'eitos a parrir de lêvereiro de 2021 .

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS

Art. 7". Revoganr-se as disposições em contrário.

f' ur.r.rpr.u-sc. Rcgistre-sc. e publ iq ue_se.

Cristinápolis (SE). 3 I de nrarço de 202 I

Sa,/,-a
SANDRO DE.Iffi;'r#^{#

I'reÍ'eito tlo Município tlc Cristintipolis

*Praço 
do Bondeiro, g1 - C,entro - CEP 49270-000 _ Cristindoolis/sp


